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PROJETO DE LEr Nq 025 /2024

Convalida termo de convênio celebrado entre o
Departamento Estadual de Trânsito, o Estado do Rio
Grande do Sul por intermédio da Secretaria de
Segurança Pública com a interveniência dq Brigada
Militar e o Municípío de Estação, mediante termo de
adesão.

1\rt. 1a - Irica convalidado o l'ermo de Convênio ns
AAL/2024, celebrado entre o Departarnento Estadual de Trânsito, o Estado do Rio
Grande do Sul por interrnédio da Secretaria de Segurança Pública com a
intervcniência da Brigada Militar e o Município de Estação, mediante Termo de
Adesão.

Art. 2a - 0 objeto do convênio é a delegação recíproca
das cotnpetências de fiscalização de trânsito e lavratura de autos de infrações de
trânsito na circunscrição tr:r'ritorial clo Município de Estação, previstas no Código
de Trânsito Brasileiro, nornras do Conselho Nacional de 'frânsito - CONTRAN,
Departamento Nacional de'l'rânsito - DETRAN, e Conselho Estadual de Trânsito -
CETRAN-I1S.

Arl. 3a - 0 Termo de Convênio e o Termo de Adesão
fazem parte integrante da lrresente Lr:i.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFIiII'I.JI1A M UNICIPAL I)1, IiSTAÇÃO, 26 de novembro

n Zlmmermann,
Prefeito Municipal.
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Estação, RS, 26 de novembro de2024.

EXPOSTçÃO pn MOTTVOS DO PROIETO DE LEI Ns O2512024

Serihor I)residente:
Senhor-cs Vereadores:

Âtravés do presente estamos encaminhando à

deliberação desta Casa LelJislativa o l)rojeto de Lei em anexo, o qual convalida o

Termo de Convênio celebr;,rdo entre o Departamento Estadual de Trânsito, Estado
do Rio grande do Sul por intermédio da Secretaria de Segurança Pública com a

interveniôncia da Brigada Militar e o Município de Estação, mediante termo de
adesão.

Considerando que a vigência do ConvênÍo na

0A4120L9, Convênio de 0pr:ração c Fiscalização/Reciprocidade de Trânsito,
celebrac.lo entre o DETRAN/llS, ISrigada Militar, SSP, e os MunicÍpios, assinado em
2A19, corn 60 (sessenta) n)csos de vigência, encerrou em outubro de 2024, se faz
necess;iria a adesão ao novo r;onvênio ne 001,12024.

0 objeto do convênio é a delegação recíproca das
compclôncias de fiscalizai:ão de trânsito e lavratura de autos de infrações de
trânsito na circunscrição tcrritorial do Município de Estação, previstas no Código
de Trânsito Brasileiro, normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
Depart.amento Nacional de 'l'rânsito - DETRAN, e Conselho Estadual de Trânsito -
CETR^Í\-lLS, conforme cláusrrlas e conr.iições constantes na cópia anexa.

I{t:sumidamente, o convênio visa realizar a integração
dos Municípios ao Sistema N;lcional dr:'l'rânsito e delegar competências recÍprocas
para a1;licação de multas de trânsito entre DETRAN/RS, Brigada Militar e

Municípios, da seguinte forrl:r:
- Os Municípios delegam à Brigada Militar a

comp<:tôrrr:ia para aplicar a:; rnultas dos Municípios;
- 0s Municípios delegam ao DETRAN/RS, para com

seus;rilcrllcs de trânsito, a.iplicação r.las multas de competência dos Municípios;
- O DIII'IiAN/RS delega aos MunicÍpios, para com seus

agentcs clc trânsito, a aplic:rçiio das multas de competência do DETRAN/RS; e,
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- O DtlTllAN/RS fica responsável pelo gerenciamento
das inÍi';"rções, ou seja, as ir-rfrações aplicadas pelos entes conveniados serão
lançacl;rs rro sistema do DII'l'ltAN/its qLrc ficar'á responsável pelo encaminhamento
das lrot.if icações, realização c.la cobr:.rnça das infrações e o rateio dos valores
arrecacl ados.

No termo clc adesão ao convênio constam especificadas
as obrigações assumidas pr:lo Município, de acordo com a cópia anexa.

Conr base nos motivos expostos, estamos encaminhando
os terrnos cle convênio e rlr: adesão, para convalidação desta Colenda Casa, para
que possiun surtir seus efett.os lcgais,

Iistamos corrvictos da atenção dos Nobres Vereadores
ao Projclo, e sua consequonte aprovaÇão, tendo em vista que se trata de matéria
nelevante e de interesse na ár'ea da segu

cverson Zimmermann,
I)refeito Municipal.

,3
!



'ffist anil§
ESTADO DO RIO GRAIJDE DO SUL
SECRETÁRIA DA SEGUNANÇA PUBL.ICA
DEPARTAMENTO ESÍÀDUAL DE TRANSITO

{

TERMo oe coruvÊMo N" oou2o24

Termo de Convênio que celebront €ntre si o Departdmento

Estadual de Trânsita; Estsdo da Rio Gronde da Sul por

intermédio da Secretaria de Segurança Fública com a
interveniência do Brigada Militar; e os Mlunicípias que

vierem a oderir ao presente: Termo, visando a estobelecer

cooperaçõo entre as lturtícipes na execução dos

procedimentos relutivos à segurança da trânsito,
processomenta e notit'icações de outos de infroções de

trânsito, arrecodaÇdo e reposse dos volores decorrentes do

cobronça dos tnultos oplicodas no cÍrcunscrição do Estado

do Rio §ronde do Sul, Educoção pora o trânsito, no

exercÍcio do competência, em virtude de infringêneia à

le g i.s i aç§ o d e trô nsito.

EX?F"DIENTE PROA N.e 22-1244-0017i40-2, codastroda no

MórJulo de Convênios do FPE sob o número 390812022"

O DEPARTAIMENITO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI- _ DETRANURS,

autarquia estadual criada pela Lei n." LA"847, de 20 de agosto de L996, inscrito no CÍ\PJ sob o n."

01.935819/0001-03, com sede na Rua Washington Luiz, n," 904, CEP 90.010-460, no Município de

Porto Alegrey'RS, neste ato representado por seu Sr. Mauro Caobelli, inscrito no CPF sob o n"

484"288.500-97, Carteira cle leíenlidade n.s 6031009878, doravante denominado DETRAÍ\/RS;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, com

sede nesta Capital, representado pelo Exmo. Sr, Secretário de Estado da Segurança Pública Sandro

Luciano Caron de Moraes, CPF n.e 770.956.69A-15, RG n.s 105696286L, doravante denominada

ESTADO; com a interveniência da BRIGADA MILITAR do Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no

CNPi n"s 89.175.54L1A00I-64, com sede na Rua dos Andradas, n.e 522, nesta Capital, neste ato
representada püí seu Comandante-Geral, Coronel QOEM Claudio dos Santos Feoli, portador da

Carteira de ldentidade n.s 6038075724 e CPF n.e 701.57L380-20, doravante denomínada

BRIGADA MILâTAR; e o Município que vier a aderir a este Termo de Convênio, através do ANEXO i,

doravante denominado MUNICíPIO, celebram o presente Convênio mediante as Cláusulas e

condiçoes que seguem.

Este Convênio tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante no

Processo Administrativo PROA n.e 22-1244-A0ú340-2, cadastrado no Módulo de Convênios do

FPE sob o número 3908/2022 (299-Detran/RS) regendo-se pela Leí Federal n,s 8.66611993, l-ei

[ederal n"e 9"503197, Lei Estadual n.e 13.963/2012, instrução Normativa CAGE/RS ns 06/2016, Lei

Complementar Federal 10U2000 e demais legislação pertinente.

DETRAN/RS - Divisão de GesÍão de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov"br Home Page: \yyfuadelran.rs.gç]lbl
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com reiação às demais informações que lhe forem disponibilizadas em razão do presente termo
de convênio, sendo vedado o uso comparülhado das senhas;

2.1"6 lavrar autos de infrações de trânsito por incursão em tipos infracionais da competência do

DETRANIRS, corn fulcro no artigo 25 da Lei Federai N." 9.503/1997 e no presente instrumento,
adotando as dernais providências cabíveis, sempre que, possuindo agente 11e trânsito, flagran a

práfica de atos infracionais no território do N4UNtCíPlO;

2,1.7 íncluir no Sistenra Estadual lntegrado de lnfrações de Trânsito - SlT, e/ou outno sisterna que

venha a substituí-lo, o Auto de lnfração de Trânsito, devidamente homologado, julgado

consistente, em prazo hábil que permita a emissão da Notificação do Auto de lnfração de Trânsito

em até 30 (trinta) dias, independente de ter havido ou não a abordagem, lavrados em talonários

de papel, taionários eletrônicos, assim como os pertinentes às infrações comprovadas pon meio de

aparelhos eletrônicos, equipamentos audiovisuais, reações quimicas ou quaisquer outros meios

tecnoiogicamente disponíveis, constando apenas uma infração por auto de ínfnação, de modo que

seja possívei a indexação, nos termos da legislação vigente.

2.L.8 registrar no SlT, e/ou outro sistema que venha a substituí-lo, para fins de controle, os autos

de infraçôes de trânsito julgados inconsístentes ou lançados fora do prazo definido na alínea

"2 ^1.7" desta Cláusula;

2.1-.9 cadastrar e operacionalizar no SlT, DDI e/ou outro sistema que venha a substÍtuí-los,

requerimentos vÍrtualizados, defesas de autuações e recursos administrativos, visando ao

processamento e controle de prazos, o âcompanhamento à movimentação dos processos,

quantificação, suspensões, baixas administraüvas e judiciais;

2"1""10 proceder à análíse, decisão e respectiva restituição integral de valores das multas de sua

competência, nos casos a que fizerem jus os proprietários de veículos autuados;

2.1,.11, cancelar/baixar/anular, suspender, reativar e reprocessar autos de infração de trânsito e

processos de suspensão clo direito de dirigir de sua competência, em face de decisão

ad ministrativa ou judicial;

2.7.72 acessar mensalmente no SlT, efou outro sistema que venha a substituí-lo, o arquivo

contendo a discriminação dos autos de infrações de trânsito de sua competência e retirados de

cobrança, desvinculados pelo DETRAN/RS dos veículos autuados, para gue o MUNICíP|O possa

adotan as providências legais;

2.1-.13 coletar os dados estaísticos atinentes aos acidentes de trânsito, disponibilizando-os ao

DETRAN/RS, em cumprimento ao disposto no artigo 24, inciso lV, da Lei Nacional n.s 9.503/97,

resoluções do CONTRA[\, portarias da SENATRAN e normativas do CETRAN/RS;

2.L.L4 uülizar os Sistemas lnformatizados do DETRAN/RS exclusivamente para consultas e a

execuçâo do presente termo de convênio, sendo vedado o fornecimento de informações à

entidades ou pessoas estranhas a este instrumento;
2.1.15 acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das aüvidades necessárias à execução do

presente instrumento, visando à sua plena realização;

2.7.76 executar o objeto conforme o estabelecido neste Termo de Convênio e respectivo Flano de

Trabalho;

DETRAN/RS - Divisão de GesÍáo de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov.br Home Page: w,ww."delfan*[s.gpubr
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2.2.7 ultlizar os SÍsternas lnformatizados do DETRAN/RS exclusivamente para eonsultas e a

execução do presente termo de convênio, sendo vedado o fornecimento de inforrnaçôes à

entÍdades ou pessoas estranhas a este ínstrumento;

2,2.8 guardar o sigilo, detenminado por lei, das informações que lhe forem disponibilizadas em

nazão do presente termo de convênio;

2.2.9 acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à execução do

presente instrumento, visando à sua piena realização;

2.2.1A executar o objeto conforme o estabelecido neste Termo de Convênio e respectivo Plano de

Trabalho;

2.2.11- cornunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a execução norrnaIdo
presente teriro de eonvênio para permitir a adoção de providências imediatas pelo DETRAN/RS;

2"2"1,2 cadastrar os dados das CNHs recolhidas para posterior envio ao DETRANIRS;

2.2.!3 atender às solicitações de diligência em prazü máxinro de 10 (dez) dias, a finr de não

comprorneter a instrução e julgamento dos processos de deÍesa e recurso de autos de infrações

de trânsito elou de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação,

2.3 Das obrigações do DETRAI\IIRS:

2"3.1" Processar os dados nelativos às autuações de trânsito de sua competência e da competência

do tVlUNlCíPlO, lavrados na circunscrição do MLIÍ!lCíPlO, compreendendo a confecção, expedição

e entrega de suas notificações e avisos decorrentes, controle de prazos, respectivos editais

públicos, assim como a cobrança em licenciamento anual, repasses e compensações de valores

atinentes às multas aplicadas e processadas, inclusive quanto às incidentes em veículos

regístrados em outros Estados da Federação, nas formas e prazos insculpidos no Código de

TrânsÍto Brasileiro, leis esparsas, resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAf\i

Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/RS e

demais dispositivos legais atinentes ao processo administraüvo de trânsito;

2.3.2 fornecer perfil de administrador no Sistema de Controle de Acesso - SCA, e/ou outro sÍstema

que venha a substituí-lo, aos técnicos indicados pelo MunícípÍo e pela BRIGADA MILITAR, para que

possarn cadastrar seus operadores e gerir as obrigações descritas neste termo de convênio;

2.3.3 disponibilizar o acesso, através de senhas registradas e mantidas pelos própríos usuários, aos

sistemas informatizados denominados de Sistema Estadual lntegrado de lnfrações de Trânsito -

SlT, Sistema de Controle de Acesso - SCA e Sistema GID-Consultas, e/ou outros necessários à

execução deste terrno de convênio, prestando assessoramento técnico;

2"3.4 disponibilizar dados cadastrais, via sistema informatizado, relativos a veículos e condutores,

registrados tanto na base estadual como na base nacional, para o fim específico da inclusão dos

autos de infração de trânsito;

2.3,5 promover os treinamentos necessários para a implantação dos sistemas, bem como

encontros operacionais, prestando suporte técnico e operacional;

2.3.6 viabilizar a inclusão e incluir no Sistema Estadual lntegrado de lnfrações de Trânsito - SlT,

e/ou outro sistema que venha a substituí-lo, do Auto de lnfração de Trânsito, devidamente

DETRAN/RS - Divisão de GesÍão de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov.br Home Page: ww.w.detran"ts.gov.br



'{,3*tr§ 
ru§

ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRÊT/TRIA DA SEGURANÇA PÚELICI\
DEPARTAMENTO ESTÀDUAt DE TRANSITCJ

2"3"16 prciceder à análise, decisão e respectiva restituição integrai de valores das multas de sua

competência/ nos casos a que fizerem jus os proprietários de veículos autuados;

2.3.17 cancelar ou suspender autos de infração de trânsito de sua competência, em face de

decisão administrativa ou judicial;

2"3.18 disponibilizar nnensalmente no SlT, e/ou outro sistema que ventra a substituí-Ío, em

conformídade com o disposto no item u2.L.L2", da Cláusula Segunda, deste termo de convênio,

anquivo contendo a discriminação dos autos de infrações de trânsito da competência do

MU[\lCíPl0 e retirados de cobrança, desvinculados pelo DETRAN/RS dos veículos autuados, para

que o tVlUNlCÍPlO possa adotar as providências legais;

2.3"1"9 disponibilizar, para consultas, as informações necessárias para a consecução do presente

ternno de convênio, inclusive para efeíto de controle administrativo e contábil, dos íançamentos

de valores, repasses e compensações efetuadas, incluindo o valor remetido ao FUNSET;

23.2A receber, analisar, decidir e efetivar no SlTas indicações c{e condutores decorrentes de autos

de infrações de trânsito de competência do MUNICÍPlO e monitorar as que fonem realizadas

atraves da Central de Serviços do DETRAN/RS; henr como tratar as indicações de condutor
efetivadas diretamente na Carteira Digital de Trânsito - CDT (sistema gerenciado pela SEÍIIATRAN);

2.3.21" gerar e cobrar, em nome próprio, nos termos da legislação vigente, as autuações por

infração ao disposto no artigo 257,§ 3.0, do {TB, nos casos de não indicação de condutor infrator
em autuações da competência do MUNICíP1CI, incidentes em'veículos registrados em norne de

pessoa jurídica;

2.3.22 fornecer à BRIGADA MILITAR os talonários e formulários padronizados para as autuações

das infrações de trânsito e para a adoção das medidas administrativas previstas na legislação"

2.3.23 disponibilizar o acesso, através de senhas registradas e mantidas pelos própríos usuários, a

sisterna de estatística de acidentes de trânsito, de forma a viabilizar a obrigação conüda no item

2.1.X3.

2.3.24 comunicar sempre que possível de forma aberta os fatos que poderão ou estão a afetar a

execução normal do ternro de convênio para permiür a adoção de providências dos municípios;

2.3.25 atender as solicitações de diligência em prazo máximo de 10 (dez) dias, a fim de não

comprometer a instrução e julgamento dos processos de defesa e recurso.

3"1 O Ml-,,NlCíptO irá ressarcir ao DETRAN/RS, pelas ações desenvolvidas em razão deste Termo de

Convênic, por ocasião do processamento dos autos de infrações de trânsito e arrecadação das

multas aplicadas, os serviços efetivamente executados conforme Portaria DETRAN/RS ns 67OlZAt*
e as que a sucederern/substituírem;

3"2 CI DETRAN/RS destinará ao MUNICíPIO o percentual de 10%do valor arrecadado em razão do

disposto no subitem 2.3.21, item 2.3, da Cláusula segunda deste termo de convênio"

DETRAN/RS - Divisão de GesÍão de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov.br Home Page: uuude.il:an-rS.lUv_.bf
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8,t.2.2 50% (cinquenta por cento) para o n/lUrutCíptO.

8.1."3 Quando o auto de infração de trânsito for lavrado/serado pelo DETRANffi:

8,1"3"1- 50% {cinquenta por cento} para o Município.

8"1.3.2 50% (cinquenta por cento) para o DETRAN/RS,

8.2 Autuação de compeXêneia do DETRAN/RS:

8.2.1 Enquanto da adesão do MUNICÍPlO ao instrumento vigente celehrado para execrrção da

Operação Balada Segura e desde que cumprindo as metas estabelecidas no instrumento:

8"2.1.1" Quando o auto de infração de trânsito for lavradolqerado--pe]p-MlI-ElEtQ, TAya

(setenta por cento) para o MUNICÍP|O e30% (trinta por cento) para o DETRAN/RS;

8"2.2 Enquanto não houver adesão do MUNICíptO ao instrumento vigente celebrado pana

exeeução da CIperação tsalada Segura ou, se aderido, enquanto o Município não tiver nealizado o

curnprimento das metas estabelecidas no instrumento:
8,2.2"1. Quando o auto de infração de trânslto for lavtado/gerado pelo MUNiCíPlQ, SAyo

(cinquenta por cento) para o MUNICíPlO e5O% (cinquenta por cento) para o DETRAN/RS;

E"2.3 A área tecnica responsável pela Operação Balada Segura ficará responsável por registrar,

confonrne periodicidade definida no instrunrento específico, o cumprirnento das rnetas

esta belecídas"

8"3 Autuação de competência concorrente:

8.3.1 Quando o auto de infração de trânsito for lavrado/gerado pelo MUNICíPIO, 1-007o icem por

cento) para o MUNICÍPlO.

8.3.2 Quando o auto de infração de trânsito for lavradolgerado pelo DETRAN/RS, 100% (cer,'l por

cento) para o DETRAN/RS"

8.4 Quando o auto de infração de trânsito for da competência do DETRAN/RS e lavrado pela

BRIGADA Mll-lTAR, aplica-se o disposto em convênio próprio firmado entre as lnsütuições.

9.1 Os valores arrecadados, bem como o valor previsto no item 3.3 da Cláusula terceira, serâo

depositados pelos Bancos arrecadadores conveniados na conta disponível multas DETRAN/RS,

mantida junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL e, após descontados os

valores previstos nas Cláusulas Terceira, Quarta e Sétima, serão repassados à conta do MUNICíPlO

e da BRIGADA MlLITAR da seguinte maneira:

9"1.1 Os valores arrecadados nas segundas e terças-feiras de cada semana serão creditados na

sexta-feira da semana em curso;

9,1.2 Os valores arrecadados nas quartas, quintas e sextas-feiras, serão creditados na quarta-feira
da semana subsequente"

9"2 Os valores referentes ao previsto na Cláusula Terceira, serão debitados na data da execução do

serviçolemissão dos documentos, do montante de recursos financeiros a ser repassado à

Prefeitura, com a devÍda idenüficação no demonstrativo mensal de repasses financeiros"

DETRAN/RS - Divisão de Gestão de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov.br Home Page: Vr.try.W.*detran.rs.gCUbt
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12.2.2 po[" superveniência de lei, fatos e ou atos que torne inviável a sua execução ou equitíbrio

financeiro;

12.2"3 por descumprímento de Cláusulas e condiçôes conveniadas.

L2^3 Denunciado ou rescindido o presente termo de convênio, com relação aos âutos de infrações

de tránsito ern tramitação permanecem os partÍcipes obrigados nos terrnos desta avença, sern

prejuízo da atualização dos valores das multas enquanto não adimplidos.

I cúusum DÉcrMA TERcETRA - DA puBLrcrDADE 
I

13"1 ,q pubiicação da súrnuia deste Termo de Convênio será providenciada peio DETRAN/RS, no

Díárío Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, na forma do art. 61" da Lei Federal ne 8.666/93.

ffi"2 A DETRANIRS realizará a publicação da Súmula do Termo de Adesão dos Municípíos no Diário

Oficialdo Estado do Rio Grande do Sul, até o final do més seguinte ao da data de encaminharnento

do Termo de Adesão por parte do MUNICíPlO, ern sendo atendidos os requisitos do itern 10.2"

cúusuu oÉcrun qUARTA - DÀs DtsP FINAIS

14.1- 0 presente termo de convênio fica condicionado, no que couber, à legislação municÍpal e
estadual e, especialnrente, ao cumprimento pelos partícipes de todas as obrigações previstas na

Lei Federai 9.5O3197, condição indispensável para integração ao Sistema Nacional de Trânsito"

14.2 A supervísão e fiscalização da execução deste termo de convênio será feita
permanentemente por representantes designados pelos partÍcipes"

14.3 Para a consecução deste Ternro de Convênio deverão os entes representados íntenagir,

buscarrdo alternativas conjuntas sempre que houver necessidade de aperfeiçoamento das

relações ou que fatores supervenientes assim determinarem"

14"4 Ficam convalidados, pelo DETRAN/RS, BRIGADA MIL|TAR e MUNICÍP|O, os atos de cooperação
praticados até a presente clata, com base em ajustes anteriores;

1.4.5 Ficarn revogados os ajustes anteriores cujo objeto está contemplado neste termo de

convênio;

14"6 0 DETRANIRS, a BRIGADA MILITAR e o MUNICíetO agirão solidariamente para viabilizar a

melhor forma de operacionalização do presente instrumento,
14.7 Eventuais adequações no Termo de Adesão anexo ao presente instrumento, desde que não

alterem ü escopo principal da delegação de competência, poderão ser feitos sem a necessidade de

adifivo"

cúusulA oÉclrua eurNTA - Do FoRo

15"1 As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão solucionadas pe-
las áreas técnicas, indicadas pelos partícipes, e poderão ser objeto de autocomposição no Centro
de Conciliação e Mediação do Estado, nos termos da Lei n. t4,794/15 e da Resolução ns tL2/16/

DETRAN/RS - Divisão de GesÍão de Contratos
E-mail: convenios@detran.rs.gov.br Home Page: wvy.w..detranrs.go_v.bt
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ESTADT] DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA PIJBLICIA
DEPARTÂ$/ENTO ESTADUÂL DE TRANSITO

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO AO TERMO DE CONVÊNIO N.9 OOLI2O24

0 I\4unicípio de inscrito no CNPJ n.e

errdereço na Av.lRua , no Bairro _, RS, CEP 

-*, 

telefone
e-maii de comunicação para este Termo de Convênio por meio de seu
representante legal, Sr. Prefeito inscrito no CPF n.a -.-_, RG n"a

, manifesta-se formalmente pela adesão ao Termo de Convênio n.s 001-/2024, c«:rn

objeto de delegação recíproca das competências de fiscalização trônsito e iavratura de autos de
ínfnações de tránsito e, em sendo o caso, da aplieação das medídas administrafivas e penalidades
decornentes, na circunscrição territorial do município, previstas no Código de Trânsito Brasíieiro -

CTB, normas do Conselho Nacional de Tránsito - CONTRAN, Departamento Nacionai de Tránsito -
DEI\ATRANI, e Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/RS, firmado entre o Departamento Estadual
de Tnánsito - DETRAN/RS e Estado do Rio Grande do Sul por intermédío da Secretária de Segurança
Pública corn a interveniência da BRIGADA MILITAR, cujo extrato foi publicado no Diário Oficiat do
Estado no dia J*_/}AL* na página _.

Os valores das multas recebidas pelo DETRAN/R§, descontados os valores previstos no Termo
deverão ser creditados node Convênior a serem repassadas ao Município de

Banco tsANRIS{.J1, agência _ _, conta corrente n.e

As obrigações do Município conr adesão ao Termo de Convênio n.e 001/2024 pelo presente
ato, conforme itern 2"1 da €láusula Segunda * Das Obrigações, são:.

rnanter o Órgão de Trânsito Municipal homologado perante o Departamento Nacional de

Trânsito, ern consonância corn o disposto nos artigos 24, parágrafo 2.e e 333 do Código de

Trânsito Brasileiro, resoluções do CONTRAN, portarias do DENATRAN e normativas do

CETRAN/RS, condição sine qua non para a implementação do seu objeto;
rnanter em funcionamento o Órgão de Trânsito e a Junta Administrativa de Recunsos de

tnfrações dc Trânsito - JARI, em conformidade com o artigo 16 do Código de Trânsito
Brasileiro, resoíuções do CONTRAN, portarias do DENATRAN e normativas do CETRAN/RS;

manter atualizados, nos sistemas informatizados do DETRAN/RS, os dados cadastrais do

órgão de trânsito e da JARI, inclusive os endereços que constarão nas notificações para

reecbirnento de defesas, recursos e ressarcimento de valores;

indicar, através de formulários fornecidos pelo DETRAN/RS no sife institucional, técnicos

de preferência com conhecimento básico de informática, no mínimo nível médio e

servidor do quadro, responsáveis para a administração do Sistema Estadual lntegrado de

lnfrações de Trânsito- SIT e Sistema de Controle de Acesso - SCA, Detran Digitai e

lntegrado - DDI e/ou outro sistema que venha a substituí-los, para que possam gerír as

obrigações descritas neste termo de compromisso, no que pertine às autuações de

trânsito da competência do MUNICíPlO. Serão cadastrados no máximo 2 técnicos para

OTR e 2 tecnicos para JARI;

2.
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SECRETARTA DA SEGURANÇA priBlrr:n
DEPARTAMENÍo ESTADUAI DE TRÀNSIIO

te. coletar os dados estatísticos atinentes aos acidentes de trânsito, disponibilizando-os ao

DETRA[{/RS, ern cumprimento ao dísposto no artigo 24, inciso IV, da Lei Nacíonal n"s

9.5ü3197, resoluções do CONTRAN, portarias do DENATRAN e normativas do CETRAN/RS;

r+. utilizar os Sistemas lnformatizados do DETRAN/RS exclusivamente para consultas e a

execução do presente termo de convênio, sendo vedado o fornecirnento de infornrações à

entidades ou pessoas estranhas a este instrumento;
15" êcompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades necessárías à execução do

presente instrumento, visando à sua plena realização;

16. executar o objeto conforme o estabelecido neste Termo de Convênio e respecüvo FÍano

de Trabaiho;

17. cornunican, tempestivarnente, os fatos que poderão oul estão a afetar a execução normal
do terrno de convênio para permitir a adoção de providôncias rmediatas peio EETRAN/RS;

lE" caso seja necessário e de interesse do Município, este deverá contratar o servíço de

tunelamento com a Procergs - trocadoc, para trocâ de arquivos;
19. eadastrar os dados das CNHs recolhidas para posterior envio ao DETRAN/RS;

20^ atender as solicitações de diligência em prazo máxirno de L0 (dez) dias, a firn de não

cornprometer a instrução e julgamento dos processos de defesa e recurso.
zt^ regístrar no SlT, elou outro sistema que venha a substituí-lo, quando realizado o

pagarnento direto ao MUNICíPlO das multas cobradas em Dívida Ativa e nealizar

diretarnenrte o repasse do FUNSET ao DENATRAN.

Feío presente ínstrumento, o Município declara ter conhecimento do Plano de Trabaiho e
Ternro de Convênio n"p 001-/2024, manifestando total e irrestrita adesão aos termos do instrumento
de Cclnvênio, assurnindo, expressamente, o compromisso de fiel cumprimento dos encargos e
cr:ndições estabelecidas, declarando-se de pleno acordo com as respecüvas disposições do Termo de
Convênio n.e AOI/2024, respecürro Plano de Trabalho e alterações instituídas por rneio de Terrno
Aditivo tlue venham a ser produzidas entre DETRAN/RS, ssp e BRIGADA MlLlrAR"

RS, _, de _ de 

-__"

Nome e assinatura do Prefeito Municipal.

Fara preenchimento pelo DETRAN/RS:

'15

DETRAN/RS -
Site: http://!v!y!y-delmus,sov.br

Coordenadoria de Contratos -
E-mail:convenios@detran.rs.gov.br
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PLANO DE TRABALHO

coNVÊNrc FtscAuzuçÃo DE rnÂrustrc

DETRAN/RS

SSP/RS

BRIGADA MILITAR

MUNrcíptos
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3 - DESCRIÇÀO D0 PROJETO

título do Pnojeto
Ft scAlrzAÇÂo DE TRÂI{S|TO.

reríodo de Execução
Início:
)811012024

Iérmino:
i0 meses a contar
ie 0811A12A24

ldentificação do Objeto

- A deiegaçáo nec[proca das competêncías de fiscalização trànsito e lavratura de autos
de infnaçÕes de trânsito e, em sendo o caso, da aplicação das medidas adrninistratlvas
e penalidades decorrentes, na circunscrição territorial do município que vier a adenir a
este Termo de Convênio, através do ANEXC l, previstas no Codigo de Tránsito
Brasileiro- C-['8, normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, Secretaria
Nlacional de Trânsito,- SEI{ATRAN, e Conselho Estadual de Trânsito - CETRA|,j/RS;
- 0 estabelecimento de normas operacionais de acesso aos sistemas informatizados
c{o DETRANI/RS para o lançamento de autos de infraçoes de trânsito, genação de
tenrnos de consistência, emissÕes de notificaçÕes, avisos e demais procedimentos
deconnentes, assim como no tocante ao processo de arrecadação, compensação e
repasse dos valores de cobrança de multas de trânsito aplicadas;

.[ustificativa da proposição

eumprtmento da i-ei Federal n.o 9.503/97 qure instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -
GTE. bem oomo, o Sistema Nacional de 'frânsito, com seus componentes e suas
respectivas competências, em espeeial para este Convênio o seLt Art. 25 que
preconiza que "Os orgãos e entidades executivos do Sistema NacionaN de Trânsito
podenâo celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Codigo, com vistas
à maior eficiência e à seguranÇa para os usuários da via" e seus CAPíT'ULOS XV -
DAS ||'{FRAÇÕES e XVI - DAS PEI\ALIDADES que imputam aos infratores de trânsito
penalidades e rnedidas admi*istrativas a serem cumpridas.

lndicação do público alvo

Proprietários e condutores de qualquer veículo, nacionais ou estrangeiros, e demais
partícipes, constantes no Codigo de Trânsito Brasileiro - CTB, quando da utilização de
vias terrestres, no território do Estado do Rio Grande do Sul.

Descrição dos resultados esperados

Estabelecer cooperação entre os partícipes na execução dos procedimentos relativos à
segurança no trânsito, processamento e notificaçÕes de autos de infraçÕes de trânsito,
arrecadaçáo e repasse dos valores decorrentes da cobrança das multas aplicadas na
circunscri.ção do Estado do Rio Grande do Sul, Educaçãô para o trânsito, no exercício
6u 

"e1"6ipetência, 
em virtude de infringência à legislaçâo de trânsito.

lnfornnaçÕes relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução
do objeto
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N
eonfornne Portaria EETRAN/RS no 670/2018 e as que a sucederemlsubstituírem:

O DETRAN/RS destinará ao MUNICíPIO o percentual de 10% do valor arrecadado em
razáo da Eeração e cobrança em nome do DETRAN/RS, das autuaçÕes pol" infração
ao disposto no artigo 257, § 8.o, do CTB, nos casos de não indicaçáo de condutor
infrator ern autuaçÕes da competência do N/lt-,,NlCíPlO, incidentes em veÍculos

strados ern nonre de iurídica"

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

lMeta Especificaçáo lndicador Físico Valor Duraçáo
Etapa/Fase Unida

de
Quantid
ade

Unitáric lota Início Término

Frormover
e

proporcion
ar

qêfl1lrânôâ

Viabilizar a
transmissão e
reeepção de
dados.

Conforme layout
para transmissáo
e recepção de
dados

2024 2429

no
trânsito,

regularida
de do

negistro e
do

licenciame
nto anuai
de todos

OS

veículos
do Estado

do Rio
Grande dn

Inserçáo das
multas cie
trânsÍto
aplicadas no
Sistema
Estadual
lntegrado de
lnfraçÕes de
Trânsito do
DETRANiRS -
SIT.

Fornecimento
diário de arquivos
contendo dados
relativos às
autuaçÕes de
trânsito
aplicadas, para
inserção no
Sisterna Estadual
lntegrado de
lnÍtaçoes de
Trânsito do
DETRAN/RS
SIT.

Sul, bern
corno

garantir o
côrnputo

dos
pontos,

por
infração.

no
prontuário
do infrator,

nos
termos do

Aplican o
status de
Efeito
Suspe*sivo,
decorrente de
decisão
administrativa
ou recurso de
auto de
infração de
tnánsito,
suspensão do
direito de
diriqir ou

Encaminhamento
de arquivo
referente à
aplicação de
efeito suspensivo,
decorrente de
decisão
administrativa ou
recurso de 1" ou
2a instância,
envolvendo auto
de infração de
trânsito,
suspensão do
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-$
Venificar o
sfafus de
multas
aplicadas e a
regulanidade
de veículos e
condutores.

Disponibilização,
via sistema do
DETRAN, dE
consulta da
situação das
autuações

Suspenden o
direito de
dirigir dos
infratores que
atingirem a
pontuação
estabelecida
no art. 261, §
'tr", do CTts.

Esgotados os
meios de defesa
das infraçÕes
praticadas na
esfera
administrativa, as
pontuaçÕes
previstas no art"
259 do CTB
serão somadas
para fins de
instauração de
processo
administrativo e
aplicação cja
penalidade de
suspensão do
direito de dirigir,
assegurado ao
infrator amplo
direito eie defesa,
ncls termos das
ResoluçÕes do
CONTRAN em

Suspender o
direito de
dirigir do
infrator que
praiicar
inÍraçáo de
trânsito que
cle forma
especÍfica

penalidade de
suspensão,
conforme art.
261, inciso ll,
do CT

lnstauração do
processo
administrativo
para o fim de
aplicação da
penalidade de
suspensão do
direito de dirigir,
assegurado ao
infrator amplo
direito de defesa,
através do
processo único
ou concomitante
ao processo
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6 - CRON{OGRAMA DE DESEMBOLSO í (R$ 1,00)

CONCEDENTE

PROPONENTE (CONTRAPARTTDA)

' O cronograma de desembolso deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto clo

instrumento.

25

DETRAN/RS - Coordenadoria de Contratos -
Site: http://www.detran.rs.gov.br E-mail:convenios@detran.rs.gov.br

Meta 1o nnês 20 mês 30 mês 4o mês 5o mês 6o mês

ftfleta 7o mês 8o mês 9u mês 10o mês 1 1o mês 12'mês

lVleta '1o mês 2o mês 3o mês 4o mês 50 mês 6o mês

IVIeta 7o mês 8o mês 9o mês 10o mês 1 1o mês 12o mês
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